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TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA PARA ESCOLAS PÚBLICAS URBANAS
BRASIL TELECOM S/A (Oi), prestadora de serviço de comunicação multimídia (SCM), com sede na Cidade e Distrito Federal, na SIA SUL – ASP – Lote D - Brasília – DF, inscrita no CNPJ sob o n.° 76.535.764 / 0001 - 43, e 
O ASSINANTE, como tal definido cada escola pública Municipal enquadrada no Capítulo XV do Termo de Autorização PVST/SPV n° 112/2004-Anatel, em especial nas suas cláusulas 15.1 e 15.2, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Educação de  Município, que adere aos termos e condições do presente instrumento, têm entre si, justa e contratada, a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia, mediante as seguintes cláusulas:

Habilitação - Procedimentos que permitem a ativação do Serviço de Comunicação Multimídia, usando como suporte a Rede Externa da Oi e a Rede Interna do Assinante.

MEC – Ministério da Educação e Cultura.

Modem ADSL - Equipamento terminal, indispensável ao acesso e fruição do Serviço de Comunicação Multimídia.
Ponto de Terminação de Rede (PTR) - Ponto de conexão física da Rede Externa com a Rede Interna.
Relatório de Atendimento Técnico (RAT) - Documento que deverá ser disponibilizado e assinado pelo Assinante no caso de solução de reparo, retirada, mudança de endereço e quaisquer serviços realizados no ambiente do Assinante.

Rede Externa - Segmento da rede de telecomunicações da Oi, que se estende do PTR, inclusive, ao Distribuidor Geral de uma Estação Telefônica.

Rede Interna - Segmento da rede de telecomunicações que se inicia nas dependências do imóvel indicado pelo Assinante para prestação do Serviço de Comunicação Multimídia, e se estende até o PTR, exclusive.

Serviço de Comunicação Multimídia – Serviço de conexão à Internet Banda Larga por meio da rede de dados da Oi, com a utilização de protocolo IP, para as Escolas Públicas urbanas de ensino fundamental e médio e Escolas Públicas Urbanas de Formação de Professores de ensino fundamental e médio, localizadas na área de prestação de SCM pela Oi e identificadas no censo escolar da educação básica, realizada anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), conforme as condições e critérios estabelecidos no Capítulo XV do Termo de Autorização PVST/SPV n°112/2004-Anatel, bem como no Termo Aditivo 001/2008/SPV-Anatel e em seu Anexo I.
Visita Técnica - Comparecimento de um técnico, mediante solicitação feita pelo Assinante, para realização de verificação da qualidade da prestação do Serviço de Comunicação Multimídia.
1. OBJETO

1.1. 
O presente Termo tem como objeto a prestação não onerosa do Serviço de Comunicação Multimídia, por meio da tecnologia ADSL (Asymmetric Digital Subscriber Line).

1.1.1.
O Serviço de Comunicação Multimídia será prestado ao Assinante a partir da data da efetiva implementação do referido serviço pela Oi, observados os prazos estabelecidos em cronograma proposto pela Oi e aprovado pelo MEC.


1.1.2.
O MEC será responsável pela comunicação com o Assinante para informar o cronograma de atendimento ao mesmo e as condições necessárias à prestação do Serviço de Comunicação Multimídia, conforme estabelecido na regulamentação aplicável
1.2.
São requisitos permanentes e indispensáveis para o acesso e fruição do Serviço de Comunicação Multimídia pelo Assinante, entre outros:
· Estar enquadrado nos critérios e condições previstos neste Termo, no Termo de Autorização PVST/SPV n° 112/2004-Anatel e em seu Termo Aditivo 001/2008/SPV-Anatel e Anexo.
· Modem instalado e em perfeito estado de funcionamento (bem como os acessórios informados no site www.oi.com.br . O primeiro modem será cedido e instalado gratuitamente pela Oi. Na hipótese de necessidade de substituição temporária ou definitiva deste modem, os novos modems serão de inteira responsabilidade do MEC.
· Micro computador em perfeito estado de funcionamento (configuração mínima indicada no Portal Oi)
1.3.
A prestação do Serviço de Comunicação Multimídia não inclui:
a) A operação e manutenção do Modem e seus respectivos acessórios.

2. CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OI ADSL ESCOLA PÚBLICA
2.1.
A Oi também não pode ser responsabilizada por fatores externos à sua atuação, tais como, qualidade/condições das páginas de destino na internet, eventuais defeitos nos hardwares e softwares do microcomputador conectado ao Modem, e obrigações que sejam do Provedor de Acesso.

2.2.
A disponibilização do Serviço de Comunicação Multimídia é permanente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, excetuando as paradas para manutenção emergenciais, interrupções preventivas ou programadas, motivos de caso fortuito ou força maior e ainda eventuais substituições de equipamentos.
2.2.1.
As interrupções preventivas que possam causar interferência no desempenho do Serviço de Comunicação Multimídia serão informadas ao Assinante com antecedência mínima de 7 (sete) dias no Portal Oi   que ocorrerão, em regra, todas as segundas-feiras no horário das 00:00 às 06:00 horas.

2.3.      O Assinante terá atendimento especializado, através da Central de Atendimento 0800 031  8 0 3 1.
Eventual alteração do número da Central de Atendimento será previamente informada ao MEC no endereço eletrônico BandaLarganaEscola@mec.gov.br  e divulgado por esse órgão junto ao Assinante.
2.4.
O Serviço de Comunicação Multimídia será habilitado após a realização do teste de instalação do mesmo, efetuado pela Oi.  A instalação só será considerada concluída com o aceite formal do representante do Assinante
2.4.1. Considerar-se-á justificada a não conclusão da instalação decorrente de:

a) Falta de condições para a instalação e/ou habilitação Serviço de Comunicação Multimídia no ambiente do Assinante (rede elétrica e tubulação do PTR até o Laboratório de Informática);

b) Obstrução de acesso às instalações do Assinante para instalação e habilitação do Serviço de Comunicação Multimídia.
c) Outros casos não previstos, devidamente comprovados pela Oi.
2.5.
O Serviço de Comunicação Multimídia deverá ser disponibilizado na sala em que estiver instalado o Laboratório de Informática do Assinante, devendo a Assinante providenciar as adequações civis e elétricas necessárias para viabilizar a interligação entre o PTR (Ponto de Terminação de Rede) e a referida sala.
2.6.
Para instalação do Serviço de Comunicação Multimídia será atribuído pela Oi, via rede Internet Protocol (IP), um endereço IP fixo válido.

2.7.  É vedada, face a regulamentação emanada da ANATEL, a utilização do Serviço de Comunicação Multimídia para a oferta de serviço com as características do STFC destinado ao público em geral.

2.8.
O Serviço de Comunicação Multimídia é prestado exclusivamente ao Assinante, sendo vedado ao mesmo comercializar, ceder, alugar, sublocar, compartilhar, disponibilizar ou transferir a terceiros, seja a que título for, quaisquer serviços ou produtos relacionados ao Serviço de Comunicação Multimídia.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025.

3.2. Considerar-se-á extinto o presente Termo, independentemente do prazo de vigência previsto no item 3.1 acima, caso ocorra qualquer alteração legislativa ou normativa, ou ainda decisão administrativa ou judicial que impossibilite a continuidade da prestação do Serviço de Comunicação Multimídia nas condições ora avençadas.
4. RESCISÃO

4.1. O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo Assinante, sem qualquer ônus, mediante comunicação expressa.
4.2.   Cada parte poderá ainda rescindir o presente instrumento, a qualquer tempo e sem qualquer ônus, na hipótese de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados, que impeçam a manutenção dos termos e condições ora estabelecidos.
4.3.
A Oi se reserva o direito de suspender a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia imediatamente, caso seja identificada qualquer prática do Assinante nociva à Internet e à rede da Oi, seja ela voluntária ou involuntária.

5. OBRIGAÇÕES DO ASSINANTE

Além das demais obrigações previstas neste Termo e na regulamentação vigente, constituem-se obrigações do Assinante:

5.1.
Manter atualizadas todas as informações cadastrais apresentadas à Oi pelo uso do Serviço de Comunicação Multimídia
5.2.
Realizar a manutenção dos equipamentos de sua propriedade.
5.3.
É vedado ao Assinante utilizar o Serviço de Comunicação Multimídia para práticas que desrespeitem a lei, a moral e os bons costumes, tais como invadir a privacidade ou prejudicar outros membros da comunidade, tentar obter acesso ilegal a banco de dados de terceiros sem prévia autorização, enviar mensagens individuais e coletivas de e-mail (spam mails) de qualquer tipo de conteúdo.
5.4.
Utilizar o Serviço de Comunicação Multimídia para os fins educacionais, conforme previsto na regulamentação aplicável.
5.5.    Fazer a manutenção, preventiva e corretiva, dos dispositivos abaixo:
· 01 Modem;

· 01 Fonte de Alimentação Bi volt;
· 01 Cabo telefônico RJ 11;

· 01 Cabo de rede RJ 45;

· 01 Cabo USB (quando o Modem possuir interface USB disponível);

· 01 Adaptador RJ 11 padrão Telebrás; e
· 01 Micro filtro padrão RJ 11.
6. DOS DIREITOS DO ASSINANTE

Além dos demais direitos previstos neste Termo e na regulamentação vigente, constituem-se direitos do Assinante:
6.1.
Receber informação adequada sobre as condições de prestação do Serviço de Comunicação Multimídia em suas várias aplicações.
6.2.
Ter conhecimento de qualquer alteração nas condições de prestação do Serviço de Comunicação Multimídia que lhe atinja direta ou indiretamente, mediante acesso ao Portal Oi .
7. OBRIGAÇÕES DA OI
Além das demais obrigações previstas neste Termo e na regulamentação vigente, constituem-se obrigações da Oi:

7.1.
Prestar o Serviço de Comunicação Multimídia dentro dos mais altos padrões de qualidade técnica, no endereço do Assinante e desde que haja condições técnicas para instalação do Serviço de Comunicação Multimídia.

7.2.
Responsabilizar-se pela prestação do Serviço de Comunicação Multimídia. Esta obrigação não se estenderá, em hipótese alguma, a eventuais danos e/ou prejuízos diretos ou indiretos que o Assinante vier a sofrer, seja a que título for, originados principalmente do mau funcionamento do Modem, falta de condição adequada das instalações internas ou, ainda, por qualquer alteração de configuração não ocasionada ou recomendada pela Oi.

7.3.
Caso o Assinante solicite mudança de endereço ou localidade, o atendimento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, e em nenhum caso, o tempo de atendimento da solicitação deverá ser superior a 60 (sessenta) dias, exceto para os casos de impossibilidade de instalação, devidamente comprovados pela Autorizada e aceitos pelo MEC.
8. DIREITOS DA OI
Além dos demais direitos previstos neste Termo e na regulamentação vigente, constituem-se direitos da Oi:
8.1.
Empregar equipamentos e infra-estrutura que não lhe pertençam.
8.2.
Contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.
A Oi poderá migrar o Serviço de Comunicação Multimídia, em caso de obsolescência, para outra tecnologia, garantindo a qualidade do serviço ora disponibilizado.
9.2.
A tolerância ou o não exercício de quaisquer direitos assegurados neste Termo não importará em ato de renúncia ou novação, podendo as partes exercitá-los a qualquer tempo.

9.3.
O Serviço de Comunicação Multimídia é prestado sob a outorga de SCM, estando a Oi devidamente autorizada pela Anatel, através do Termo de Autorização para Exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - TERMO PVST/SPV n. 112/2004 Anatel, bem como do Termo Aditivo PVST/SPV no 001/2008/SPV-Anatel e seu Anexo.

9.4.
Para fins de informação, seguem os dados de contato da Anatel:

Endereço eletrônico: www.anatel.gov.br
Endereço eletrônico da biblioteca: http://www.anatel.gov.br/biblioteca/default.asp

End.: SAUS Quadra 06 Blocos C, E, F e H - CEP 70.070-940 - Brasília - DF
Central de Atendimento: 133
Tel.: (0XX61) 2312-2000
Fax: (0XX61) 2312-2002
9.5.   As Partes reconhecem o serviço de correio eletrônico (e-mail) e o conteúdo disponibilizado no Portal Oi como forma válida e eficaz de comunicação para a divulgação de qualquer assunto que se refira ao Serviço de Comunicação Multimídia, bem como às condições de sua prestação ou a qualquer outro assunto nele abordado, ressalvadas as disposições expressamente diversas previstas neste Termo e na regulamentação aplicável.
10. FORO

10.1. As Partes elegem, para dirimir quaisquer controvérsias dele decorrentes, o Foro do domicílio do autor.
[cidade/Estado], [dia] de [mês] de 2010.

.
___________________________________

[Nome completo]
[Secretário/Secretária] Municipal de Educação de [município]
___________________________________                                 ___________________________________

Oi

Testemunhas:

	1. ___________________________________

[Nome completo]
RG: [número]
CPF: [[número]
	2. ___________________________________

[Nome completo]
RG: [número]
CPF: [número]
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